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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

EDITAL n. 5 – SAD/SES
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SES/2022, PARA PROVIMENTO NOS CARGOS DA CARREIRA 
DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚ-
DE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a determinação judicial contida nos autos do Mandado 
de Segurança de n. 5004397-68.2022.4.03.6000, impetrado pelo Conselho Regional de Biomedicina , tornam 
pública, para conhecimento dos interessados, a reabertura das inscrições do Concurso Público de Provas e Títulos 
SAD/SES/2022, para os candidatos que possuam habilitação de nível superior em Biomedicina, que desejam se 
inscrever para o cargo de Auditor de Serviços de Saúde, subfunção Farmácia, observando-se que:

1. A inscrição no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SES/2022 é de inteira responsabilidade do 
candidato e, para tanto, o mesmo deverá conhecer e aceitar as normas estabelecidas no Edital n. 1/2022 – SAD/
SES e nos outros que vieram a ser publicados como complementação das informações, certificando-se de que 
preenche todos os requisitos e condições exigidos para investidura e exercício do cargo.

2. Para se inscrever ao cargo de Auditor de Serviços de Saúde, subfunção Farmácia (sub judice Biome-
dicina), os candidatos devem possuir os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) Habilitação de nível superior em Biomedicina;
b) Pós-Graduação em nível de especialização em Saúde Pública;
c) Pós-Graduação na área de atuação;
d) Registro no Conselho de Classe.

3. As inscrições serão realizadas exclusivamente via Internet, no período compreendido entre as 17 
horas do dia 13 de maio até às 23 horas e 59 minutos do dia 22 de maio de 2022, devendo o interessado acessar 
o site da Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – Fapec, no endereço https://concurso.fapec.org 
e observar as normas e os procedimentos especificados neste Edital.

3.1. As Secretarias de Estado de Administração e Desburocratização e Saúde, a Comissão Organizadora 
do Concurso Público, e a Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – Fapec, não se respon-
sabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ausência de conexão, falta de 
integridade dos arquivos enviados no sistema, bem como outros fatores que impossibilitem a transfe-
rência de dados. 

3.2. Após tomar conhecimento das normas e procedimentos que regem o Concurso Público, para reali-
zar o registro de sua inscrição o candidato deverá efetuar o preenchimento de todos os campos e infor-
mações requeridas no Formulário de Inscrição. Ao final do processo será gerado pelo sistema o Docu-
mento de Arrecadação Estadual – DAEMS, por meio do qual o candidato deverá realizar o recolhimento 
do valor correspondente à Taxa de Inscrição.

3.3. Quando do preenchimento do Formulário de Inscrição, será possibilitado às pessoas travestis e 
transexuais amparadas pelo que estabelece o Decreto Estadual n. 13.684, de 12 de julho de 2013, a 
inserção e identificação no Concurso Público por meio de seu nome social, o qual deverá ser digitado em 
campo próprio do Formulário de Inscrição.

3.4. As informações prestadas no Formulário de Inscrição online serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a Comissão Organizadora do Concurso Público do direito de excluir do certame 
aquele que não o preencher de forma completa e correta.

3.5. Durante todo o Período do Concurso Público o candidato deverá manter atualizados todos os dados 
informados no Formulário de Inscrição, especialmente aqueles referentes ao número de telefone e en-
dereço de e-mail.

3.6. Não serão aceitas as inscrições realizadas em desacordo com as normas, os prazos e os procedi-

https://concurso.fapec.org


Diário Oficial Eletrônico  n. 10.831 - Edição Extra 13 de maio de 2022 Página 3

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

mentos especificados neste Edital, sendo vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer 
outro meio que não o previsto no presente regulamento.

4. O valor da Taxa de Inscrição é de R$ 181,32 (cento e oitenta e um reais e trinta e dois centavos), 
correspondente ao valor de 4 (quatro) UFERMS – Unidades Fiscal Estadual de Referência de Mato Grosso do 
Sul, conforme estabelecido pela Lei Estadual n. 1.810, de 22 de dezembro de 1997, com redação dada pela Lei 
Estadual n. 5.816, de 16 de dezembro de 2021, e suas alterações. O pagamento da Taxa de Inscrição, por meio 
do DAEMS, poderá ser realizado até o dia 23 de maio de 2022, observado o expediente bancário, em todas as 
unidades da Federação, por meio da rede credenciada a recolher tributos do Estado de Mato Grosso do Sul, nas 
seguintes instituições: Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal, Itaú Unibanco S/A, Banco Cooperativo do 
Brasil S/A – Bancoob, BRB – Banco Brasília S/A, Banco Santander S/A, Banco Cooperativo SICREDI S/A, Banco 
Cooperativo SAFRA S/A, Banco Bradesco S/A.

4.1. O valor referente ao pagamento da Taxa de Inscrição não será devolvido em nenhuma hipótese, 
exceto no caso de cancelamento do certame por exclusiva conveniência da Administração Estadual.

4.2. A inscrição cujo pagamento for realizado, por qualquer circunstância, após a data estabelecida em 
edital, não será acatada.

4.3. É vedada a transferência do valor pago a título de Taxa de Inscrição, para outras finalidades, assim 
como para outro candidato, para outro cargo, distintos daquele de opção no ato da inscrição no Con-
curso Público.

4.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato, 48 (quarenta e oito) horas após o pagamento, con-
ferir, no endereço eletrônico https://concurso.fapec.org, se os dados da inscrição efetuada pela internet 
foram recebidos e se a importância do valor da inscrição paga foi reconhecida, certificando-se do com-
puto efetivo de sua inscrição. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a FAPEC, pe-
los telefones (67) 3345-5910 ou 3345-5915, e pelo e-mail concurso@fapec.org para verificar o ocorrido.

5. Os candidatos amparados pela Lei Estadual n. 2.557, de 13 de dezembro de 2002, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. 11.232, de 27 de maio de 2003, ou ainda pelas Leis Estaduais n. 2.887, de 21 de se-
tembro de 2004, n. 4.827, de 10 de março de 2016, ou n. 5.386, de 30 de agosto de 2019, poderão solicitar 
a isenção do pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Público, observando-se as exigências estabelecidas 
nestas legislações, exclusivamente no período entre as 17 horas do dia 13 de maio às 17 horas do dia 16 de maio 
de 2022, devendo:

a) efetuar o registro de sua inscrição no Concurso Público, de acordo com o especificado neste Edital;
b) requerer a isenção do pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Público, encaminhando, por meio 
de campo próprio disponível no sistema de inscrições, cópia da documentação comprobatória exigida 
na respectiva legislação na qual se enquadra, devidamente digitalizada em formato PDF (Portable Do-
cument Format) e legível, sendo:

b1) no caso do candidato desempregado: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com 
a baixa do último emprego, contendo as páginas de identificação pessoal, de contrato de serviço, 
inclusive a primeira página em branco subsequente ao último contrato ou documento que com-
prove o recebimento do seguro-desemprego; ou publicação do ato que o exonerou, se ex-servidor 
vinculado à administração pública pelo regime estatutário; e, em ambos os casos, declaração, 
firmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três vezes no 
período de um ano antes da data final das inscrições para este concurso público;
b2) no caso de candidato carente: declaração, firmada pelo próprio candidato, de que a renda per 
capita da família é igual ou inferior a meio salário mínimo nacional, considerando, para tanto, os 
ganhos dos membros do núcleo familiar que vivam sob o mesmo teto; comprovante de inscrição 
em quaisquer dos projetos inseridos nos programas de assistência social instituídos pelos gover-
nos federal, estadual ou municipal; e, declaração, firmada pelo próprio candidato, de que não 
usufruiu do direito da isenção mais de três vezes no período de um ano antes da data final das 
inscric ̧ões para este Concurso Público;
b3) no caso de candidato que receba mensalmente até três salários mínimos: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social CTPS – páginas que contenham fotografia, identificação e anotação de nenhum 
ou do último contrato de trabalho e das páginas referentes à alteração salarial; ou contracheque 
atual; e, em todos os casos, declaração firmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do 
direito da isenção mais de três vezes no período de um ano anterior à data final das inscric ̧ões 
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para este concurso público;
b4) no caso do candidato doador de sangue: atestado de comprovação do ato de doação por 
instituição autorizada pela Hemorrede de Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de Saúde, 
contendo a data e a quantidade de sangue coletado fornecido pela instituic ̧ão coletora, em que 
contenha o timbre do órgão emissor, a assinatura de seu responsável e o nome claro e completo 
desse assinante;
b5) no caso do candidato doador de medula óssea: comprovação de que o doador, efetivamente, 
realizou a doação de células de medula óssea para transplante, mediante documento fornecido 
pela Hemorrede de Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de Saúde;
b6) no caso de candidatos que tenham sido convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de Mato 
Grosso do Sul para prestarem serviços no período eleitoral: documento expedido pela Justiça 
Eleitoral de Mato Grosso do Sul, em que contenha o nome completo do eleitor, as funções desem-
penhadas, o turno e as datas das eleições.

5.1. O candidato terá o seu requerimento de isenção de taxa de inscrição indeferido quando:
a) não cumprir as normas estabelecidas neste Edital;
b) omitir informações;
c) deixar de encaminhar todos os documentos exigidos na legislação pertinente ou não comprovar o 
enquadramento nos requisitos legais para concessão da isenção da taxa de inscrição;
d) falsificar documentos ou prestar falsas informações, sem prejuízo de posterior apuração criminal;
e) deixar de encaminhar toda a documentação exigida dentro do prazo especificado no subitem 5.

5.2. O candidato que tiver seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferido, conforme rela-
ção a ser publicada mediante edital próprio, deverá recolher o valor da taxa de acordo com o estabele-
cido neste Edital, até o encerramento das inscrições.

5.3. Caso o recolhimento do valor não seja efetuado até o encerramento das inscrições, o candidato terá 
sua inscrição no Concurso Público cancelada.

5.4. Durante a análise do requerimento de isenção de taxa de inscrição e a qualquer tempo poderão 
ser realizadas diligências relativas às declarações feitas pelo candidato, e sendo constatada qualquer 
irregularidade, sua inscrição no certame, bem como os atos dela decorrentes, serão anulados.

5.5. Responderá por infração penal o candidato que apresentar comprovante inidôneo ou firmar decla-
ração falsa para se beneficiar da isenção da taxa de inscrição.
5.6. Os documentos, após sua entrega, não poderão ser substituídos ou devolvidos e não será permitido 
acrescentar outros documentos aos já entregues.

5.7. Não serão estornados valores das inscrições daqueles candidatos contemplados com isenção e que 
já tenham efetivado o pagamento da inscrição a que se refere este Edital.

6. O candidato que desejar participar do Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SES/2022, na con-
dição de cotista negro, índio ou pessoa com deficiência, concorrendo às vagas reservadas, deverão observar de 
forma estrita os prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital.

6.2. Para habilitar-se às vagas reservadas aos cotistas negro, o candidato deverá, cumulativamente:
a) realizar sua inscrição via Internet, de acordo com o disposto no Item 3 deste Edital, especificando no 
ato do preenchimento do formulário de inscrição, em campo próprio, sua opção por concorrer às vagas 
reservadas;
b) comparecer e receber parecer conclusivo favorável da Comissão Especial, quando da realização da 
Entrevista de Verificação, mediante processo de heteroidentificação.
6.2.1. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam negros no ato da inscrição, optando 
por concorrer às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, no qual constarão relaciona-
dos todos os candidatos inscritos no certame nessa condição, cuja definitividade estará condicionada à 
habilitação no procedimento de heteroidentificação, por meio da Entrevista de Verificação, a ser realiza-
da presencialmente em data, horário e local informados mediante edital específico.
6.2.2. O procedimento de heteroidentificação será realizado por Comissão Especial na Entrevista de 
Verificação, que ocorrerá em data, horário e local informados mediante Edital específico e da qual 
participarão apenas os candidatos autodeclarados negros que tiverem sido considerados aprovados na 
Prova Escrita Objetiva, de acordo com os quantitativos especificados no quadro abaixo, e visa confirmar 
a veracidade da declaração firmada pelo concursando no momento da inscrição, mediante a análise de 
suas características fenotípicas.
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6.2.3. Considera-se fenótipo o conjunto de características física visíveis do indivíduo, que permitem sua 
identificação, no curso das relações sociais regulares, como negro, abrangendo-se os pretos e os par-
dos. Serão analisadas as seguintes características predominantes, as quais, combinadas, permitirão à 
Comissão Especial validar ou não a autodeclaração firmada pelo candidato:
a) cor da pele (preta ou parda);
b) textura dos cabelos (crespo ou enrolado);
c) formato do rosto (nariz largo e lábios grossos e amarronzados).
6.2.4. Serão convocados para serem submetidos à Entrevista de Verificação, apenas os candidatos que 
se autodeclararam negros no ato da inscrição e que tiverem sido considerados aprovados na Prova Es-
crita Objetiva.
6.2.5. O extrato da decisão proferida pela Comissão Especial será publicado mediante edital específico, 
contendo a relação nominal dos candidatos e a conclusão do respectivo parecer favorável ou não favo-
rável à sua participação no certame na condição de cotista negro.
6.2.6. Será possibilitado ao candidato acessar cópia do respectivo parecer individual expedido pela Co-
missão Especial, conforme procedimento estabelecido em edital próprio.
6.2.7. Será facultado ao candidato que obtiver parecer não favorável por parte da Comissão Especial 
interpor recurso administrativo contra tal decisão, endereçado à Comissão Organizadora do Concurso 
Público, observados os prazos e procedimentos estabelecidos em edital específico. Não caberá à Co-
missão Organizadora adentrar ao mérito da análise realizada pela Comissão Especial, de modo que o 
eventual provimento do recurso administrativo ensejará tão somente a submissão do candidato a uma 
nova Entrevista de Verificação, realizada por Comissão Especial Recursal.
6.2.8. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, de forma definitiva, o candidato que:
a) deixar de observar os prazos e os procedimentos estabelecidos neste e nos demais editais do certa-
me;
b) receber parecer conclusivo não favorável por parte da Comissão Especial e que deixar de recorrer ou, 
caso recorra, não tiver seu recurso administrativo conhecido e provido;
c) que, em caso de recurso administrativo conhecido e provido, tiver o parecer conclusivo não favorável 
confirmado pela Comissão Especial Recursal.
6.2.9. O candidato que incidir em alguma das situações elencadas no subitem 6.2.8, deixará de concor-
rer às vagas reservadas aos cotistas negros, passando automaticamente para a condição de ampla con-
corrência, de modo que seu prosseguimento nas demais fases do Concurso Público ficará condicionado 
à respectiva classificação na listagem geral de aprovados.
6.2.10. No ato da Entrevista de Verificação, será realizada a coleta de imagens individuais do candidato 
por fotografias, que instruirão a documentação relativa ao procedimento de heteroidentificação, o qual 
poderá, ainda, ser gravado em sistema de áudio e vídeo.

6.3. Para habilitar-se às vagas reservadas aos cotistas índios, o candidato deverá, cumulativamente:
a) realizar sua inscrição via Internet, de acordo com o disposto no Item 3 deste Edital, especificando no 
ato do preenchimento do formulário de inscrição, em campo próprio, sua opção por concorrer às vagas 
reservadas;
b) realizar o preenchimento online do Formulário de Autodeclaração e de Reserva de Vaga para Índio, 
disponível no site da no site da Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – FAPEC, no ende-
reço https://concurso.fapec.org, anexando ao mesmo, por meio de campo próprio, cópia de pelo menos 
um dos seguintes documentos, alternativamente, todos devidamente digitalizados em formato PDF 
(Portable Document Format) e legíveis:

b1) Registro Administrativo de Nascimento de Índio (RANI); 
b2) Registro Administrativo de Casamento de Índio (RACI); 
b3) certidão de Registro Civil de Nascimento com identificação étnica; 
b4) Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica; 
b5) Declaração de Pertencimento Étnico, assinada por três lideranças indígenas reconhecidas, 
conforme modelo disponível no site da no site da Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à 
Cultura – FAPEC, no endereço https://concurso.fapec.org..

6.3.1. O original dos documentos relacionados na alínea “b” (“b1”, “b2”, “b3”, “b4” e “b5”) do subitem 
6.3, encaminhados pelo candidato no ato da inscrição, deverão ser apresentados à Comissão Organiza-
dora do Concurso Público, no prazo e de acordo com os procedimentos especificados em edital próprio. 
6.3.2. O candidato será responsável pela veracidade e exatidão das informações, dados e documentos 
apresentados, sendo que a constatação de qualquer irregularidade, falsidade ou fraude, por meio ele-
trônico, estatístico, visual, grafotécnico, por perícia ou qualquer outro meio lícito, implicará a eliminação 
automática do candidato e, se verificado após a nomeação, o servidor estará sujeito às consequências 
administrativas e cíveis pertinentes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. Para comprovação da 
veracidade da autodeclaração do candidato como índio poderão ser realizadas diligências, a qualquer 
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tempo, por provocação ou por iniciativa própria da Administração Pública.
6.3.3. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam índios no ato da inscrição, optando 
por concorrer às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, no qual constarão relacio-
nados todos os candidatos inscritos no certame nessa condição, cuja definitividade estará condicionada 
à habilitação do candidato quando da apresentação do original dos documentos relacionados na alínea 
“b” (“b1”, “b2”, “b3”, “b4” e “b5”) do subitem 6.3, encaminhados pelo candidato no ato de sua inscrição 
no Concurso Público.
6.3.4. Serão convocados para serem submetidos ao procedimento de verificação, apenas os candidatos 
que se autodeclararam índios no ato da inscrição e que tiverem sido considerados aprovados na Prova 
Escrita Objetiva.
6.3.5. Será facultado ao candidato considerado não habilitado interpor recurso administrativo contra tal 
decisão, endereçado à Comissão Organizadora do Concurso Público, observados os prazos e procedi-
mentos estabelecidos em edital específico. O eventual provimento do recurso administrativo ensejará 
tão somente a reavaliação do documento apresentado pelo candidato, sopesadas as razões aduzidas no 
respectivo recurso.
6.3.6. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, de forma definitiva, o candidato que:
a) deixar de observar os procedimentos estabelecidos neste Edital ou não encaminhar a documentação 
especificada na alínea “b” (“b1”, “b2”, “b3”, “b4” e “b5”) do subitem 6.3 no prazo, e forma definidos em 
edital;
b) deixar de apresentar à Comissão Organizadora do Concurso Público, o original dos documentos rela-
cionados na alínea “b” (“b1”, “b2”, “b3”, “b4” e “b5”) do subitem 6.3, encaminhados no ato da inscrição, 
no prazo e de acordo com os procedimentos especificados em edital próprio;
c) deixar de recorrer ou que, caso recorra, não tenha seu recurso administrativo conhecido e provido.
6.3.7. O candidato que incidir em alguma das situações elencadas no subitem 6.3.6, deixará de concor-
rer às vagas reservadas aos cotistas índios, passando automaticamente para a condição de ampla con-
corrência, de modo que seu prosseguimento nas demais fases do Concurso Público ficará condicionado 
à respectiva classificação na listagem geral de aprovados.

6.4. Para habilitar-se às vagas reservadas à pessoa com deficiência, o candidato deverá, cumulativa-
mente:

a) realizar sua inscrição via Internet, de acordo com o disposto no Item 3 deste Edital;
b) realizar o preenchimento online do Formulário de Autodeclaração e de Reserva de Vaga para Pessoa 
com Deficiência, disponível no site da no site da Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – 
FAPEC, no endereço https://concurso.fapec.org, anexando ao mesmo, por meio de campo próprio, cópia 
do laudo médico expedido nos seis meses anteriores à abertura do Concurso Público, devidamente digi-
talizado em formato PDF (Portable Document Format) e legível, o qual deverá atestar de forma expressa 
o grau ou nível da deficiência e referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, bem como, sua causa.
6.4.1. De acordo com o que estabelece a Lei Estadual n. 3.181, de 21 de fevereiro de 2006, é conside-
rado pessoa com deficiência, o candidato que, na data de abertura das inscrições no Concurso Público, 
esteja enquadrado em alguma das seguintes categorias:
a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano acar-
retando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, parapare-
sia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, membro com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções;
b) deficiência auditiva: perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, variando de graus e 
níveis, de acordo com a seguinte tabela:

Decibéis (db) Grau/Nível
de 25 db a 40 db surdez leve
de 41 db a 55 db surdez moderada
de 56 db a 70 db surdez acentuada
de 71 db a 90 db surdez severa
acima de 91 db surdez profunda ou surdez total

c) deficiência visual: acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor corre-
ção, ou campo de visão inferior a 20º, de acordo com a tabela de Snellen, ou a ocorrência simultânea 
de ambas as situações;
d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais habilidades adaptativas, como, comuni-
cação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização da comunidade, saúde e segurança, habilidades 
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acadêmicas, lazer ou trabalho.
e) deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
6.4.2. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico 
mencionado na alínea “b” do subitem 6.4, exame audiométrico (audiometria) original, realizado nos seis 
meses anteriores ao encerramento das inscrições no Concurso Público. O candidato deverá, ainda, infor-
mar no ato da inscrição no concurso público, a eventual necessidade de utilização, durante a realização 
das fases do Concurso Público, de aparelho auditivo de qualquer espécie. 
6.4.3. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico mencionado na alínea “b” do subitem 
6.4, deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida (considerando a tabela de 
Snellen), com e sem correção, e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos.
6.4.4. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam pessoa com deficiência no ato da 
inscrição, cumprindo integral e tempestivamente os procedimentos especificados neste Edital, optando 
por concorrer às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, no qual constarão relaciona-
dos todos os candidatos inscritos no certame nessa condição, cuja definitividade estará condicionada à 
habilitação do concorrente na avaliação presencial realizada pela Equipe Multiprofissional.
6.4.5. A Equipe Multiprofissional será composta por três profissionais capacitados e atuantes nas áreas 
das deficiências em questão, sendo um deles médico, e três profissionais integrantes da carreira de 
Gestão do Sistema Único de Saúde e será responsável por avaliar a compatibilidade entre as atribuições 
do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato, emitindo seu parecer, observando, dentre outros 
fatores, as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, a natureza das atribuições e tare-
fas essenciais do cargo ou da função a desempenhar, a viabilidade das condições de acessibilidade e as 
adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas, a possibilidade de uso, pelo candidato, 
de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize e a Classificação Internacional de Doença 
– CID.
6.4.6. A avaliação presencial do candidato pela Equipe Multiprofissional ocorrerá em data, horário e local 
informados mediante edital específico, da qual participarão apenas os candidatos que se autodeclararam 
pessoa com deficiência no ato da inscrição e que tiverem sido considerados aprovados na Prova Escrita 
Objetiva.
6.4.7. Na data estabelecida para o comparecimento do candidato para avaliação pela Equipe Multiprofis-
sional, o mesmo deverá apresentar a via original do laudo médico mencionado na alínea “b” do subitem 
6.4. A não apresentação do laudo médico na data e de acordo com os procedimentos estabelecidos em 
edital próprio, ensejará a não habilitação no certame como pessoa com deficiência
6.4.8. O extrato da decisão proferida pela Equipe Multiprofissional será publicado mediante edital es-
pecífico, contendo a relação nominal dos candidatos, em ordem alfabética, acompanhado da conclusão 
do respectivo parecer favorável ou não favorável à sua participação no certame na condição de cotista 
pessoa com deficiência.
6.4.9. Será possibilitado ao candidato acessar cópia do respectivo parecer individual expedido pela Equi-
pe Multiprofissional, conforme procedimento estabelecido em edital próprio.
6.4.10. Será facultado ao candidato que obtiver parecer não favorável por parte da Equipe Multipro-
fissional, interpor recurso administrativo contra tal decisão, endereçado à Comissão Organizadora do 
Concurso Público, observados os prazos e procedimentos estabelecidos em edital específico. Não caberá 
à Comissão Organizadora adentrar ao mérito da análise realizada pela Equipe Multiprofissional, de modo 
que o eventual provimento do recurso administrativo ensejará tão somente a submissão do candidato a 
uma nova avaliação, realizada por Equipe Multiprofissional Recursal.
6.4.11. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, de forma definitiva, o candidato que:
a) deixar de observar os procedimentos estabelecidos neste Edital;
b) receber parecer conclusivo não favorável por parte da Equipe Multiprofissional e que deixar de recor-
rer ou, caso recorra, não tiver seu recurso administrativo conhecido e provido;
c) que, em caso de recurso administrativo conhecido e provido, tiver o parecer conclusivo não favorável 
confirmado pela Equipe Multiprofissional Recursal.
6.4.12. O candidato que incidir em alguma das situações elencadas no subitem 6.4.11, deixará de 
concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, passando automaticamente para a condição 
de ampla concorrência, de modo que seu prosseguimento nas demais fases do Concurso Público ficará 
condicionado à respectiva classificação na listagem geral de aprovados.
6.4.13. Na data da avaliação presencial pela Equipe Multiprofissional, será realizada a coleta de imagens 
individuais do candidato por fotografias, que instruirão a documentação relativa ao procedimento de 
avaliação, o qual poderá, ainda, ser gravado em sistema de áudio e vídeo.

6.5. Serão convocados para participarem da Entrevista de Verificação, todos os candidatos inscritos na 
condição de cotista negro, índio ou pessoa com deficiência, considerados aprovados na Prova Escrita Objetiva, de 
acordo com os quantitativos especificados no quadro a seguir:



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.831 - Edição Extra 13 de maio de 2022 Página 8

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Cargo Função
Convocados 
Cotistas Ne-

gros

Convocados 
Cotistas Ín-

dios

Convocados 
Cotistas 
PCD*

Total convo-
cados Entre-

vistas
Auditor de 
Serviços de 

Saúde
Farmacêutico 6 - 4 10

7. Além do regido neste Edital, os candidatos inscritos ao cargo de Auditor de Serviços de Saúde, sub-
função Farmácia (sub judice Biomedicina), deverão observar as demais prescrições contidas no Edital n. 1/2022- 
SAD/SES, seus anexos e suas alterações, relacionado ao cargo de Auditor de Serviços de Saúde, subfunção 
Farmácia. 

8. Em função da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança de n. 5004397-
68.2022.4.03.6000, a reabertura do prazo para inscrição destina-se exclusivamente aos candidatos habilitados 
de nível superior em Biomedicina, que cumpram os requisitos contidos no item 2 do presente edital. A compro-
vação dos requisitos será realizada no momento da posse.

9. Os candidatos inscritos no prazo definido neste Edital concorrerão na condição de sub judice e deve-
rão observar ao cronograma preliminar de atividades relacionado no Anexo Único ao presente Edital.  

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MAIO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização

FLAVIO DA COSTA BRITTO NETO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 5/2022 – SAD/SES
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SES/2022, PARA PROVIMENTO NOS CARGOS DA CARREIRA 
DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

CRONOGRAMA PRELIMINAR DE ATIVIDADES- SUB JUDICE

Atividade/Fase Descrição Data prevista para 
início

Data prevista para 
encerramento

Inscrições e

Isenção da Taxa 
de Inscrição

Período de Inscrições 13/05/2022 22/05/2022 (Até 
23h59min)

Período de impressão, reimpressão e paga-
mento do DAEMS 13/05/2022 23/05/2022 (confor-

me rede bancária)

Período para a solicitação de isenção da taxa 
de inscrição 13/05/2022

16/04/2022

(Até 17h)

Publicação do resultado das solicitações de 
isenção da taxa de inscrição 19/05/2022

Período para postagem de laudo médico 
(link)- Candidatos PCD 13/05/2022 22/05/2022

Publicação da relação dos candidatos inscri-
tos sub judice no Concurso Público 27/05/2022

Fase I: Prova 
Escrita Objetiva

Convocação para a realização da Prova Escri-
ta Objetiva e divulgação do ensalamento 27/05/2022

Realização da Prova Escrita Objetiva 29/05/2022 


